

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá

PORTARIA 34/2022 - PR/AP/DE/AP/PLENARIO/AP/CRMV-AP/SISTEMA, de 1 de dezembro de 2022

Ementa: Concede férias ao Agente de Fiscalização.

          A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá-CRMV-AP A Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Amapá-CRMV-AP , no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Federal n°5.517, de 23 de Outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto
n°64.704, de 17 de junho de 1969, combinado com a Resolução CFMV nº 591, de 28 de junho de 1992,
considerando o disposto pelo Art. 11, do Regimento Interno do CRMV-AP,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao empregado público CAIO CÉSAR FÉLIX DACAIO CÉSAR FÉLIX DA
SILVA,SILVA, Agente de Fiscalização do Quadro de Servidores EfeBvos do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado do Amapá-CRMV/AP, a partir de 01/12/2022, referente ao período aquisitivo 2021/2022.

Art. 2º -Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Méd. Vet. Rackel BarrosoMéd. Vet. Rackel Barroso
Presidente do CRMV-APPresidente do CRMV-AP
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